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Vistos, etc.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).
 
Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT, envolvendo as partes acima
nominadas.
 
A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o
correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.
 
Ilustrativamente:
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE

REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO

PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou

lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.

” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação:

DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001,

Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO.  NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF.  PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A

JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de

condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas

a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio
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requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral

reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353 MA, Relator:

Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara

Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).

 
No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada
Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL
0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).
 
Intimado para colacionar o comprovante do prévio requerimento administrativo, a parte autora
quedou-se inerte, conforme certidão de ID nº 29346956.
 
Não há, portanto, indeferimento administrativo previamente ao ajuizamento desta ação, ou seja,
não houve recusa administrativa de pagamento até o presente momento
 
Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, INDEFIRO A INICIAL,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, observada
a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária da
gratuidade judiciária.
 
Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal n.°
11.419/20061).
 
Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente eletrônico).

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-
se, independentemente de nova conclusão.
 
Cumpra-se.
 
Aroeiras/PB, data e assinatura eletrônica.
 
 

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha
Juíza de Direito

(Assinado eletronicamente)
1Art. 5°. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem
na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

Num. 29456240 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA CARMEN HERACLIO DO REGO FREIRE FARINHA - 27/03/2020 11:46:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032711460555600000028361780

Número do documento: 20032711460555600000028361780


